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AUTORIZA O CILKFE DO PODEH 
EXECUT IVO A EJrETIVAR DOAÇÃO. 

O J>refd U> l\lluuic.i1111l de l'cdru J uu't rio- g,i;t11tl 11 llQ K~plri to ~:11110, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferido pelo Lei Orgfü11cu M11niu1pul; 

FAZ SADER, que ll C~mara Munidpal ílPrl!VOu e ou sa11c10110 u seguwle Lei 
~-

Arl 1" - hca o chcfo do Poder E.x.ecul1vo Mw11c1pal auton.zado a efCuvar 
douyílo para Comunidadt: São Geraldo. 

DESIGNAÇÃO OOJETO VALOR 

ComuuJdade Sí.lo Gemido O 1 Bicicleta tti 120,UO 

An . 2" -As despesas uecorTcnlcs ôa presente Lei correrilo por 1.:oulu tle dotnçfü1 
própria desta muu1c1palid11dc. 

' : 

Art 3º - Esh1 l.ci cnLrnrá em vigor na dala de suu publicação. revogadas as 
disposições em co11tráno. 

AL 
1·cfeilo MunicipuJ 

Rt:gislnu.lo e publicado 11es1t! Gubinclc Mw1lcipal e alixado no q1mdro gurul de 
avisos de Pre êilura. 
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